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(29) Refrigerantes da marca It!, de todos os sabores, inclu-
sive light, zero ou diet.

(30) Refrigerantes do fabricante Newage de marcas Cruzei-
ro, Galeguinha, Xamego, Glub e Free Cola de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(31) Refrigerantes da marca Refri, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(32) Refrigerantes da marca Taubaiana, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(33) Refrigerantes da marca Tropicola, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(34) Refrigerantes da marca Vedete, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(35) Refrigerantes da marca Kiko, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(36) Refrigerantes das marcas Original Citrus e Grapette, de 
todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(37) Refrigerantes do fabricante Refriso de marcas Bacana, 
Cachoeira Limão, Original Tônica, Taubacana e Waterfall, de 
todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(38) Refrigerantes da marca Dia% Cola, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(39) Refrigerantes da marca Dia%, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet, exceto Dia% Cola, Dia% Guaraná, 
Dia% Limão (embalagem PET de 1201 a 1750 ml) e Dia% Laran-
ja (embalagem PET de 1201 a 1750 ml).

(40) Refrigerantes da marca Dia% Guaraná, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(41) Refrigerantes da marca Dia% Limão (embalagem PET 
de 1201 a 1750 ml), de todos os sabores, inclusive light, zero 
ou diet.

(42) Refrigerantes da marca Dia% Laranja (embalagem 
PET de 1201 a 1750 ml), de todos os sabores, inclusive light, 
zero ou diet.

(43) Refrigerantes das marcas Ferrari/Pic Nic, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(44) Refrigerantes da marca Mogi, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(45) Refrigerantes da marca Guaraná Itamogi, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(46) Refrigerantes da marca Citrus Itamogi, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(47) Refrigerantes da marca 15, de todos os sabores, inclu-
sive light, zero ou diet.

(48) Refrigerantes da marca Beira Rio, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(49) Refrigerantes da marca Bellpar, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(50) Refrigerantes das marcas Black Cola, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(51) Refrigerantes da marca Bol, de todos os sabores, inclu-
sive light, zero ou diet.

(52) Refrigerantes da marca Bolinha, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(53) Refrigerantes da marca Brasileirinho, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(54) Refrigerantes da marca Cabeça de Bugre, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(55) Refrigerantes da marca Cibal/Guaranita, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(56) Refrigerantes da marca Cocipa, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(57) Refrigerantes da marca Conquista, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(58) Refrigerantes da marca Devito, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(59) Refrigerantes da marca Docinho, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(60) Refrigerantes da marca Estrela, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(61) Refrigerantes da marca Fabiane, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(62) Refrigerantes da marca Ferráspari, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(63) Refrigerantes da marca Festa, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(64) Refrigerantes da marca Fors, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(65) Refrigerantes da marca Funada, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(66) Refrigerantes da marca Furlan, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(67) Refrigerantes da marca Golé, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(68) Refrigerantes da marca Ice Cola, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(69) Refrigerantes da marca Leda, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(70) Refrigerantes da marca Lelé, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(71) Refrigerantes da marca Limongi, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(72) Refrigerantes da marca Mantiqueira, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(73) Refrigerantes da marca Mimosa, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(74) Refrigerantes da marca Noroeste, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(75) Refrigerantes da marca Orlando, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(76) Refrigerantes da marca Paulistinha, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(77) Refrigerantes da marca Pikeno, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(78) Refrigerantes da marca Piracaia, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(79) Refrigerantes da marca Plis, de todos os sabores, inclu-
sive light, zero ou diet.

(80) Refrigerantes da marca RC Cola, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(81) Refrigerantes da marca Refree, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(82) Refrigerantes da marca Refridany, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(83) Refrigerantes da marca Saboraki, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(84) Refrigerantes da marca São Carlos, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(85) Refrigerantes da marca São José, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(86) Refrigerantes da marca Sete Voltas, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(87) Refrigerantes da marca Tubaína Estrela, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(88) Refrigerantes da marca Vale do Rio Grande, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(89) Refrigerantes do fabricante Vencetex, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(90) Refrigerantes da marca Vieira/Rossi, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(91) Refrigerantes da marca Xereta, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(92) Refrigerantes da marca Coop, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(93) Refrigerantes da marca Philomena, de todos os 
sabores.

(94) Refrigerantes da marca Kiss, de todos os sabores, 
inclusive light ou diet.

(95) Refrigerantes da marca Wewi, de todos os sabores, 
inclusive light ou diet.

(96) Refrigerantes da marca Nono Pietro, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(97) Refrigerantes da marca Mate Chimarrão Funada, de 
todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(98) Refrigerantes da marca T & T Família, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(99) Refrigerantes da marca Chinotto, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido 
em razão da substituição tributária será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a 
frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis 
ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 
294 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, nas hipóteses a seguir:

1 - quando não utilizados os valores mencionados neste 
artigo em virtude de decisão administrativa ou judicial, que não 
determine a aplicação de outra base de cálculo para a substitui-
ção tributária das mercadorias de que trata esta portaria;

2 - para determinação da base de cálculo de substituição 
tributária de refrigerantes cujas marcas não estejam indicadas 
nesta portaria;

3 - quando, em se tratando de operações interestaduais 
sujeitas à aplicação do disposto nesta Portaria, o valor da 
operação própria do remetente localizado em outra unidade da 
Federação for igual ou superior a 90% do preço final ao consu-
midor constante das tabelas deste artigo;

4 - quando, em se tratando de operações internas envolven-
do mercadorias constantes das tabelas deste artigo, o valor da 
operação própria do substituto for igual ou superior ao respecti-
vo preço final ao consumidor;

5 - a partir de 01-07-2017, exceto se portaria divulgar valo-
res, para vigorarem a partir de tal data, segundo nova pesquisa 
de preço atualizada.

Artigo 2º - Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria 
CAT-72/16, de 29-06-2016.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor em 01-01-2017.
 Portaria CAT 122, de 26-12-2016

Altera a Portaria CAT-79/03, de 10-09-2003, que 
uniformiza e disciplina a emissão, escrituração, 
manutenção e prestação das informações dos 
documentos fiscais emitidos em via única por 
sistema eletrônico de processamento de dados

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos Convênios ICMS 60/2015, 160/2015 e 94/2016, e 
nos artigos 146, § 3º, e 250 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 
os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT-79/03, de 
10-09-2003:

I - do artigo 2º:
a) o inciso III:
“III - os documentos fiscais deverão ser numerados em 

ordem crescente e consecutiva, de 1 a 999.999.999, devendo 
ser reiniciada a numeração quando atingido este limite;” (NR);

b) o item 3 do § 2º:
“3 - impressa na primeira via do documento fiscal, con-

forme instruções contidas no Manual de Orientação (Anexo 
I).” (NR);

II - do artigo 4º:
a) o inciso IV:
“IV - Controle e Identificação - com a identificação do con-

tribuinte, resumo das quantidades de registros e somatória dos 
valores dos arquivos referidos nos incisos anteriores, sendo esse 
arquivo gerado por aplicativo específico disponibilizado pela 
Secretaria da Fazenda.” (NR);

b) o § 3º:
“§ 3º - Serão gerados conjuntos de arquivos distintos 

para cada modelo e série de documento fiscal emitidos em via 
única.” (NR);

III - o inciso I do artigo 5º:
“I - nas colunas sob o título "Documento Fiscal": o modelo, 

a série, os números de ordem, inicial e final, e a data da emissão, 
inicial e final, dos documentos fiscais;” (NR);

IV - do artigo 6º:
a) o “caput”, mantidos os seus incisos:
“Artigo 6º - Os arquivos mantidos em meio eletrônico, nos 

termos do artigo 4°, deverão ser transmitidos ao Fisco, por 
meio de programa específico disponibilizado pela Secretaria 
da Fazenda em seu portal de internet, observados os seguintes 
prazos:” (NR);

b) o § 6º:
“§ 6° - O contribuinte deverá, em até 3 (três) dias úteis 

contados da data da transmissão dos arquivos digitais, consultar 
no portal de internet da Secretaria da Fazenda se os arquivos por 
ele enviados foram recebidos de forma íntegra pelo Fisco (status 
-Processado-).” (NR);

V - o Anexo I:
“ANEXO I
Manual de Orientação (a que se refere o artigo 8º desta 

Portaria)
1. Apresentação
1.1. Este manual visa orientar o procedimento de emissão 

de documentos fiscais, escrituração dos livros fiscais, manuten-
ção e prestação de informações em meio eletrônico dos contri-
buintes do ICMS que emitam ou venham a emitir, em via única, 
um dos seguintes documentos fiscais:

a) Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6;
b) Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21;
c) Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22;
d) qualquer outro documento fiscal de prestação de serviços 

de comunicação ou telecomunicações ou fornecimento de Ener-
gia Elétrica ou Gás canalizado.

2. Da emissão de documentos fiscais
2.1. Os contribuintes deverão cumprir as seguintes dispo-

sições:
2.1.1. Gravação das informações constantes nos documen-

tos fiscais em meio eletrônico óptico não regravável, o qual 
deverá ser conservado pelo prazo estabelecido no artigo 202 
do RICMS/00 para disponibilização ao fisco, inclusive em papel, 
quando solicitado em substituição à 2ª via não emitida;

2.1.2. Numeração dos documentos fiscais deverá ser em 
ordem crescente e consecutiva de 000.000.0001 a 999.999.999, 
de forma contínua, sem intervalo ou quebra de sequência de 
numeração, sem necessidade de AIDF, devendo ser reiniciada 
a numeração quando atingido este limite (até 31-12-2017, a 
numeração também deverá ser reiniciada a cada novo período 
de apuração);

2.1.3. Cálculo do código de autenticação digital do docu-
mento fiscal, utilizado para garantir a autenticidade do docu-
mento fiscal emitido e a integridade das informações mantidas 
em meio eletrônico óptico não regravável, em substituição à 2ª 
via do documento fiscal não emitido;

2.1.4. Para obtenção do código de autenticação digital o 
sistema eletrônico de processamento de dados deverá aplicar o 
algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.6) de domínio 
público, na cadeia de caracteres formada pelos seguintes dados 
constantes dos documentos fiscais, na seguinte ordem (confor-
me item 5.2.2.6):

a) CNPJ ou CPF do destinatário ou do tomador do serviço;
b) Número do documento fiscal;
c) Valor Total;
d) Base de Cálculo do ICMS;
e) Valor do ICMS.
f) data de emissão;
g) CNPJ do emitente do documento fiscal;
2.1.4.1. O código de autenticação digital obtido deverá ser 

impresso de forma clara e legível com a seguinte formatação:
"XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX", em 

um campo de mensagem, identificado com a expressão "Reser-
vado ao Fisco", com área mínima de 12 cm2 a ser criado no 
documento fiscal.

3. Da manutenção e prestação das informações em meio 
eletrônico

3.1. O contribuinte fornecerá ao Fisco, quando exigido, os 
documentos e arquivos de que trata este Manual, no prazo de 
5 (cinco) dias contados da data da exigência, sem prejuízo do 
acesso imediato às instalações, equipamentos e demais infor-
mações mantidas em meio eletrônico;

3.2. As informações serão mantidas e prestadas através dos 
seguintes arquivos:

a) MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, com informações 
básicas dos documentos fiscais;

b) ITEM DE DOCUMENTO FISCAL, com detalhamento das 
mercadorias ou serviços prestados;

c) DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMEN-
TO FISCAL, com as informações cadastrais do destinatário do 
documento fiscal;

d) CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO, com a identificação do 
contribuinte e resumo da quantidade de registros e somatória 
de valores dos arquivos acima referidos, sendo esse arquivo 
gerado por aplicativo específico disponibilizado pela Secretaria 
da Fazenda - Programa Validador CAT 79/2003.

3.3 O contribuinte deverá gerar os arquivos digitais, validá-
-los por meio do Validador CAT 79/2003 e transmiti-los para a 
Secretaria da Fazenda via TED. A obrigação considerar-se-á cum-
prida com a recepção dos arquivos de forma íntegra pelo Fisco.

Na hipótese de cumprimento de notificação específica, a 
apresentação dos arquivos deverá ser acompanhada do Recibo 
de Entrega gerado pelo Validador CAT 79/2003, impresso em 2 
(duas) vias pelo contribuinte, devendo conter as mesmas infor-
mações prestadas no Arquivo de CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO 
(itens 3.2, “d”, e 8).

4. Dados Técnicos da geração dos Arquivos
4.1. Meio eletrônico óptico não regravável
4.1.1. Mídia: CD-R ou DVD-R, conforme o volume de docu-

mentos fiscais emitidos/mês:
4.1.1.1. CD-R - para contribuintes que emitam até 1 (um) 

milhão de documentos fiscais/mês;

4.1.1.2. DVD-R - para contribuintes com volume superior a 
1 (um) milhão de documentos fiscais/mês;

4.1.2. Formatação: compatível com MS-DOS;
4.1.3. Tamanho do registro: 425 bytes para o arquivo 

MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, 287 bytes para o arquivo 
de DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO 
FISCAL, 331 bytes para o arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
e 1.335 bytes para o arquivo CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO, 
acrescidos de CR/LF (Carriage Return/Line Feed) ao final de 
cada registro;

4.1.4. Organização: sequencial;
4.1.5. Codificação: ASCII – ISO 8859-1 (Latin-1).
4.2. Formato dos Campos
4.2.1. Numérico (N), sem sinal, não compactado, alinhado 

à direita, suprimidos quaisquer caracteres não numéricos, com 
as posições não significativas preenchidas com zeros. Os valores 
negativos serão representados com o sinal negativo na primeira 
posição do campo.

4.2.2. Alfanumérico (X), alinhado à esquerda, com as posi-
ções não significativas em branco.

4.3. Preenchimento dos Campos
4.3.1. Numérico - na ausência de informação, o campo 

deverá ser preenchido com zero. As datas devem ser preenchidas 
no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD);

4.3.2. Alfanumérico - na ausência de informação, o campo 
deverá ser preenchido com brancos.

4.4. Geração dos Arquivos
4.4.1. Os arquivos deverão ser gerados mensalmente, con-

tendo apenas as informações referentes aos documentos fiscais 
escriturados na apuração do ICMS do mês. Em razão da grande 
quantidade de informações, os arquivos deverão ser divididos 
em volumes contendo 100 (cem) mil documentos fiscais, caso 
sejam emitidos até 1 (um) milhão de documentos fiscais, ou 
volumes contendo 1 (um) milhão de documentos fiscais, caso 
sejam emitidos mais de 1 (um) milhão de documentos fiscais. 
Assim, se determinado contribuinte emitir 4.513.091 Contas de 
Energia Elétrica, modelo 6, em determinado mês, o contribuinte 
deverá gravar as informações referentes aos documentos fiscais 
emitidos em DVD-R, conforme critério disposto no item 4.1.1, 
devendo os arquivos, previstos no item 3.2, serem gerados em 
5 volumes, com os quatros primeiros contendo informações de 
1 milhão de documentos fiscais e o último contendo as infor-
mações dos 513.091 documentos fiscais restantes. Os arquivos 
deverão ser transmitidos via TED ao Fisco e registrados no Livro 
Registro de Saídas. A mídia (DVD-R) será a cópia de segurança 
do contribuinte;

4.4.2. O conjunto de arquivos MESTRE DE DOCUMENTO 
FISCAL, ITEM DE DOCUMENTO FISCAL, DADOS CADASTRAIS DO 
DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL e CONTROLE E IDEN-
TIFICAÇÃO pertencentes ao mesmo volume devem ser gravados 
em um único CD-R ou DVD-R, ficando a critério do contribuinte a 
gravação de mais de um conjunto de arquivos na mesma mídia.

4.4.3. A versão atual do programa de consulta de notas 
fiscais eNotaFiscal.exe deverá ser gravada em cada CD-R ou 
DVD-R utilizado na geração dos arquivos.

4.5. Identificação dos Arquivos

4.5.1. Os arquivos serão identificados no formato:

Nome do Arquivo  Extensão 
UU CCCCCCCCCCCCCC MM SSS AA MM Snn T . VVV 
UF CNPJ Modelo Série Ano Mês Status Tipo  Volume 

4.5.2. Observações:
4.5.2.1. O nome do arquivo é formado da seguinte maneira:
4.5.2.1.1. UF (UF) - sigla da unidade federada do emitente 

dos documentos fiscais;
4.5.2.1.2. CNPJ (CCCCCCCCCCCCCC) - CNPJ do emitente 

dos documentos fiscais.
4.5.2.1.3. Modelo (MM) - modelo dos documentos fiscais;
4.5.2.1.4. Série (SSS) - série dos documentos fiscais;
4.5.2.1.5. Ano (AA) - ano do período de apuração dos 

documentos fiscais;
4.5.2.1.6. Mês (MM) - mês do período de apuração dos 

documentos fiscais;
4.5.2.1.7. Status (Snn) - indica se o arquivo é normal (N) ou 

substituto (S). Em caso de arquivo substituto, deverá ser indi-
cado o número sequencial com dois dígitos (“nn”) do arquivo 
substituto, iniciando em “01”. Caso se trate de arquivo normal, 
preencher com “01”;

4.5.2.1.8. Tipo (T) - inicial do tipo do arquivo, podendo 
assumir um dos seguintes valores:

a) ‘M’ - MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL;
b) ‘I’ - ITEM DE DOCUMENTO FISCAL;
c) ‘D’ - DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCU-

MENTO FISCAL;
d) ‘C’ - CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO.
4.5.2.1.9. Volume (VVV) - número sequencial do volume, a 

quantidade de registros do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 
FISCAL é limitado a 100 (cem) mil ou 1 (um) milhão de docu-
mentos fiscais, conforme determinado no item 4.4.1, sempre que 
alcançado o limite, deverão ser criados arquivos de continuação, 
cuja numeração será sequencial e consecutiva, iniciada em 001;

4.6. Quantidade de registros dos volumes
4.6.1.1. MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL - a quantidade 

de registros será limitado em 100 (cem) mil documentos fiscais 
para arquivos gravados em CD-R (contribuintes que emitem até 
1 (um) milhão de documentos fiscais por período de apuração) 
ou 1 (um) milhão de documentos fiscais para arquivos gravados 
em DVD-R (contribuintes que emitem mais de 1 (um) milhão de 
documentos fiscais por período de apuração);

4.6.1.2. ITEM DE DOCUMENTO FISCAL - conterá todos os 
itens que compõem o valor total de cada um dos documentos 
fiscais informados no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL. 
Deverá ser informado pelo menos um item para cada registro do 
arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL;

4.6.1.3. DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCU-
MENTO FISCAL - a mesma quantidade de registros informados 
no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL;

4.6.1.4. CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO - será gerado 1 (um) 
registro por volume, por meio de aplicativo específico disponi-
bilizado pela Secretaria da Fazenda (Validador CAT 79/2003).

4.7. Identificação da mídia
4.7.1. Cada mídia deverá ser identificada, através de etique-

ta, com as seguintes informações:
4.7.1.1. A expressão "Registro Fiscal" e indicação da 

Portaria CAT que estabeleceu o leiaute dos registros fiscais 
informados;

4.7.1.2. Razão Social e Inscrição Estadual do estabeleci-
mento informante;

4.7.1.3. As seguintes informações dos documentos fiscais 
contidos na mídia:

4.7.1.3.1. Tipo, Modelo e série;
4.7.1.3.2. Números do primeiro e último documento fiscal;
4.7.1.4. Os tipos de arquivos apresentados (Mestre, Item, 

Destinatário e Controle);
4.7.1.5. Período de apuração que se referem as informações 

prestadas no formato MM/AAAA;
4.7.1.6. Status da apresentação: Normal ou Substituição;
4.7.1.7. Mídia de apresentação MMM: SSS de TTT - identifi-

cação do número da mídia, onde MMM significa o tipo de mídia 

(CD ou DVD), TTT significa a quantidade total de mídias entre-
gues e SSS a sequência da numeração da mídia identificada.

4.7.2. Exemplos de Identificações válidas:
4.7.2.1. 2º (segundo) CD, do total de 3 (três), contendo 

Arquivos Mestre de Documento Fiscal, Item de Documento 
Fiscal, Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal 
e Controle e Identificação das Notas Fiscais de Serviço de 
Telecomunicações, modelo 22, série 2, números 000.100.001 a 
000.200.000, período de apuração: setembro de 1999, Status 
da apresentação: Normal, pelo contribuinte Nonononono S/A, 
inscrição estadual 111.111.111.111:

Registro Fiscal - Portaria CAT 79/03
Contribuinte: Nonononono S/A
Insc. Estadual: 111.111.111.111
Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e Controle
Documento Fiscal: NFST, modelo 22, série 2
Numeração: 000.100.001 a 000.200.000
Período de apuração: 09/1999
Status da apresentação: Normal
CD: 002 de 003;
4.7.2.2. 1º DVD, do total de 1 (um), contendo Arquivos 

Mestre de Documento Fiscal, Item de Documento Fiscal, Dados 
Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal e Controle 
e Identificação das Contas de Energia Elétrica, modelo 6, 
série única, números 000.000.001 a 005.231.345, período de 
apuração: março de 2001, status da apresentação: Substitui-
ção, pelo contribuinte Nonononono S/A, inscrição estadual 
222.222.222.222:

Registro Fiscal - Portaria CAT 79/03
Contribuinte: Nonononono S/A
Insc. Estadual: 222.222.222.222
Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e Controle
Documento Fiscal: CEE, modelo 6, série única
Numeração: 000.000.001 a 005.231.345
Período de apuração: 03/2001
Status da apresentação: Substituição
DVD: 001 de 001.
4.8. Controle da autenticidade dos arquivos e integridade 

de seus registros
4.8.1. O controle da autenticidade e integridade será reali-

zado através da utilização do algoritmo MD5 (Message Digest 
5, vide item 11.6) de domínio público, na recepção dos arquivos;

4.8.2. O arquivo que apresentar divergência na chave de 
codificação digital será rejeitado pelo sistema da Secretaria da 
Fazenda, cabendo ao contribuinte o saneamento das irregula-
ridades, conforme disciplina prevista no artigo 6º, §§ 6º a 8º;

4.8.3. A não transmissão ou a não retransmissão dos 
arquivos digitais de forma íntegra à Secretaria da Fazenda, no 
prazo determinado por esta portaria, sujeitará o contribuinte 
às sanções administrativas cabíveis, inclusive lavratura de Auto 
de Infração e Imposição de Multas e cassação de Regimes 
Especiais.

4.9. Substituição ou retificação de arquivos
4.9.1. A criação de arquivos para substituição ou retificação 

de qualquer arquivo magnético já escriturado no Livro Registro 
de Saídas obedecerá aos procedimentos descritos neste Manual 
de Orientação devendo ser registrada no Livro Registro de Uti-
lização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 
6, mediante lavratura de termo circunstanciado contendo as 
seguintes informações:

a) a data de ocorrência da substituição ou retificação;
b) os motivos da substituição ou retificação do arquivo 

magnético;
c) o nome do arquivo substituto e a sua chave de codifica-

ção digital vinculada;
d) o nome do arquivo substituído e a sua chave de codifi-

cação digital vinculada;
4.9.2. Os arquivos substituídos ou retificados deverão 

ser conservados pelo prazo estabelecido no artigo 202 do 
RICMS/00.

5. Arquivo tipo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL




